
INDICAÇÃO Nº 
1341
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que se digne determinar a realização de estudos e a adoção de providências visando a destinação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o município de Santo Anastácio, para investimentos na área de segurança pública, em especial para a aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras de vídeo no centro comercial da cidade visando conter o aumento de furtos e roubos a estabelecimentos comerciais.

JUSTIFICATIVA

Segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, nos termos em que estabelece a Constituição Federal, bem por isto, por ver recrudescer o crescimento de atos criminosos de diversas naturezas, especialmente os furtos qualificados a estabelecimentos comerciais, no período noturno, a edilidade de Santo Anastácio, veio nos rogar interceder junto ao Governo do Estado no sentido de destinar recursos financeiros visando a instalação de sistema de o monitoramento por câmeras de vídeo no centro da cidade, com alternativa altamente eficaz no combate a esses delitos.

O monitoramento noturno, por meio de câmeras de vídeo, certamente contribuirá nos trabalhos preventivos e ostensivos da Polícia Militar e repressivo da Polícia Civil, minimizando a ocorrência de arrombamentos que tem vitimado os comerciantes da área central da cidade de Santo Anastácio.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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